PROJETO DE LEI Nº 4211/2015
Institui o Dia Municipal dos Povos Ciganos.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Patos de Minas – Estado de Minas Gerais, o Dia Municipal dos Povos Ciganos, a ser comemorado anualmente, no dia 24 de maio.
Art. 2º  Serão desenvolvidas atividades e campanhas de conscientização, sensibilização e informação sobre os povos ciganos, podendo haver debates, palestras e seminários, inclusive nas escolas. 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de outubro de 2015.

FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador
JUSTIFICATIVA:
O presente projeto de lei decorre de diretriz aprovada por ocasião da audiência pública sobre “políticas públicas no Município de Patos de Minas em relação às comunidades ciganas”, realizada, no plenário desta Casa Legislativa, no dia 2/10/2015, pelo Ministério Público Federal.
Vale lembrar que o dia 24 de maio foi instituído como Dia Nacional do Cigano pelo Decreto Presidencial de 25 de maio de 2006 e que, na mesma data, também comemoramos o aniversário de Patos de Minas e o Dia Nacional do Milho, este por força da Lei Federal nº 13.101, de 27 de janeiro de 2015.

                   Assim, pela relevância do tema, solicito apoio dos colegas na aprovação da matéria.


